
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0794/79 

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO MACHADO DE ARAÚJO 

ASSUNTO : Solicita regularização de vida escolar 

RELATOR : Consª. Therezinha Fram 

PARECER CEE Nº 843 / 7 9 CEPG Aprov. em 25 / 07 / 79 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

LUIZ FERNANDO MACHADO DE ARAÚJO, nascido aos 21 

de novembro de 1959, solicita do Diretor do Centro Interescolar 

"Guaracy Silveira" a convalidação de seus atos escolares refe-

rentes a 8ª série do 1º grau, cursado em l976,nesse Estabeleci-

mento. 

O protocolado tramitou pelos órgãos competentes 

da Secretaria da Educação e foi posteriormente encaminhado a 

este Conselho. 

É a seguinte a situação escolar do aluno: 

1. Cursou no I.E.E "Virgília Rodrigues Alves de C. Pinto" 

a 5ª, 6ª e 7ª série, respectivamente,em 1973, 1974 e 

1975. 

Fora reprovado na 7ª série em Inglês. No histórico es-

colar, (documento de fls. 05) constam as notas da 7ª 

série, e no verso do mesmo, expedido aos 01/04/76,lê-

se em manuscrito: "Observação: o aluno foi aprovado 

na 7ª série do 1º grau em 1975". Pelas notas verifica-

-se que o aluno fora reprovado em Inglês. 

Em novo histórico escolar,expedido aos 26/10/76,o 



PROCESSO CEE Nº 0794/79 PARECER CEE Nº 843/79 (fl.2.) 

aluno é dado como reprovado. 

2. As fls. 07,08, e 09 o Sr. Diretor da EESG "Guaracy 

Silveira",em informação datada de 21/02/79,historiou 

os fatos: 

2.1. Em 1976, o interessado,de posse do Histórico Escolar 

de fls. 05,datado de 01/04/76,matriculou-se por trans-

ferência na 8ª série do CEI "Guaracy Silveira" (o so-

bredito documento é que tem, no verso, a observação a 

que já nos reportamos); 

2.2. Em agosto de 1976, a Secretaria da Escola, notando "a 

falta de assinatura no verso deste documento, solici-

tou do interessado novo Histórico Escolar; 

2.3. Depois de várias tentativas infrutíferas, pois o alu-

no não fazia a entrega do documento solicitado, a Di-

reção do CEI "Guaracy Silveira" entrou em contacto 

com a Direção da EESG"Virgília Rodrigues Alves de Car-

valho Pinto" 

Foi então informada de que o documento solicitado ha-

via sido entregue ao próprio interessado em 26/10/76. 

2.4. O tempo, entretanto, passou,e o interessado veio a con-

cluir a 8ª série no ano de 1976 (documento fls. 04). 

Em março de 1979 o aluno solicitou à Secretaria da 

Escola,onde concluiu o 1° grau, fosse expedido o seu 

Certificado de Conclusão de curso. 

Nessa altura foi-lhe dito que esse documento só se-

ria expedido mediante a apresentação do Histórico Es-

colar já ha muito solicitado. 

O aluno apresenta o Histórico Escolar datado de 26/10 

/76 (o de fls 06) do qual constava ser aluno retido 

na 7ª série em 1975. 
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Afirmou diante do Diretor que a"observação de aprovação" 

aposta no 1º Histórico Escolar havia sido providencia-

da por ele próprio, e que tinha conhecimento de sua re-

tenção na 7ª série desde o final de 1975. 

4. O Diretor da Escola apresenta como o atenuante do erro 

cometido pela Secretaria da EESG "Guaracy Silveira", 

que a Escola è época da matrícula do aluno em questão 

estava passando "por um período difícil nos registros 

da Secretaria, devido à fusão de 2 Escolas, com a agra-

vante de que uma delas apresentava um acervo confu-

so que demandou sacrifícios enormes por parte dos nos-

sos abnegados funcionários"... (sic). 

5. Sobre o caso em apreço manifestaram-se as Autoridades 

Escolares diretamente ligadas ao mesmo, tendo por fim 

opinado a Sra. Diretora da DEECAP - 3 no sentido da "re-

validação da matrícula na EESG "Guaracy Silveira" e ho-

mologação dos atos escolares praticados pelo interessa-

do após ter cumprido exame especial de Inglês, refe-

rente à 7ª série do 1º grau"(sic). 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de configurada irregularidade na matrí-

cula do interessado na 8ª série do 1º Grau em 1976 no então CEI 

"Guaracy Silveira", pois era aluno reprovado na 7ª série que 

cursou em 1975 na EESG "Virgília Rodrigues Alves Carvalho Pinto 

Logrou matricular-se na 8ª série através de 

uma anotação feita por ele próprio, no Histórico Escolar, de 

que era aluno aprovado. A época,o aluno era menor, agiu mal o 

aluno e falhou também a Escola que recebeu a matrícula com a 

documentação imperfeita. 

Considerando que o aluno concluiu com aprovação 

a 8ª série em 1976, julgamos que pode ser convalidada sua matrí-

cula nessa série, desde que aprovado em exame especial de 

Inglês em nível de 7ª série. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de conva-

lidar a matrícula de LUIZ FERNANDO MACHADO DE ARAÚJO, efetuada 

em 1976, na 8ª série da EESG "Guaracy Silveira", desde que apro-

vado em exame especial de Inglês, em nível de 7ª série. 

Só assim poderá ser expedido seu Certificado de 

Conclusão do ensino de 1º grau. 

São Paulo, 30 de maio de 1979 

a)Consª. Therezinha Fram 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Constâncio Noga-

ra,João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria 

de Lourdes Mariotto Haidar, Oswaldo Sangiorgi e Therezinha Fram . 

Sala da Câmara do Ensino do primeiro Grau, em 30 

de maio de 1979. 

a) cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos 
do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de julho de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


